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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

“ALTERA A LEI Nº 1.736/2025 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 

 

 
Art. 1º. – Fica alterado o parágrafo único do art. 1º da Lei, como se propõe:

Atual: 
Art. 1º (...) 
Parágrafo único: Entende
comissionados e agentes honoríficos, excluindo os agentes políticos e os trabalhadores 
temporários. 
  
Proposta: 
Art. 1º (...) 
Parágrafo único: Entendem
efetivos, trabalhadores temporários, comissionados e agentes honoríficos, excluindo os 
agentes políticos. 

 
Art. 2º.  Altera o art. 4º da referida lei conforme se propõe abaixo:

Atual: 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de
01 de fevereiro de 2025.
 
Proposta: 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01 de janeiro de 2025.

  
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua p
e convalidando os atos já praticados.

 

                            

REGISTRADA e arquivada na forma
Aramina, data supra. 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
 Resp. pelo Exp. da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.740 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 

ALTERA A LEI Nº 1.736/2025 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:

Fica alterado o parágrafo único do art. 1º da Lei, como se propõe: 

: Entende-se para a aplicação do índice os servidores públicos efetivos, 
comissionados e agentes honoríficos, excluindo os agentes políticos e os trabalhadores 

Parágrafo único: Entendem-se para a aplicação do índice os servidores públicos 
efetivos, trabalhadores temporários, comissionados e agentes honoríficos, excluindo os 

Altera o art. 4º da referida lei conforme se propõe abaixo: 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 
01 de fevereiro de 2025. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01 de janeiro de 2025. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário 
e convalidando os atos já praticados. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 11 de março de 2.025

LUÍS SÉRGIO CLESTE JORGE 
Prefeito Municipal 

 
e arquivada na forma 

 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

 
Fls.__19____ 

14550-000 

ALTERA A LEI Nº 1.736/2025 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

 

se para a aplicação do índice os servidores públicos efetivos, 
comissionados e agentes honoríficos, excluindo os agentes políticos e os trabalhadores 

ice os servidores públicos 
efetivos, trabalhadores temporários, comissionados e agentes honoríficos, excluindo os 

sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ublicação, revogando as disposições em contrário 

11 de março de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

“ALTERA A LEI Nº 1.738/2025 QUE
SALARIAL NACIONAL DOS
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
§8º, §9º E §11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL."

 
 

 
Art. 2º. FICA ALTERADO O ART.
SEGUIR: 

Atual: 
Art.  3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01
fevereiro de 2025 e revogando as disposições em contrário.
 
PROPOSTA: 
Art.  3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2025 e revogando as disposições em contrário.

 
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

 

                            

 

REGISTRADA e arquivada na forma
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
 Resp. pelo Exp. da Secretaria 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.741 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 

“ALTERA A LEI Nº 1.738/2025 QUE DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO PISO 
SALARIAL NACIONAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

DE COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE, NA FORMA QUE DISPÕE O 
§8º, §9º E §11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL." 

 
 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:
 

FICA ALTERADO O ART. 3º. DA LEI Nº 1.738/2025, COMO SE PROPÕE

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01
fevereiro de 2025 e revogando as disposições em contrário. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2025 e revogando as disposições em contrário. 

igor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 11 de março de 2.025

LUÍS SÉRGIO CLESTE JORGE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

e arquivada na forma 

 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

 
Fls.__20____ 

14550-000 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO PISO 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS E DE 

ACE, NA FORMA QUE DISPÕE O ART. 198, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

2025, COMO SE PROPÕE A 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
 

igor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário. 

11 de março de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.741 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

“ALTERA O VALOR BASE PARA PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o Anexo I da Lei 1592 de 02 de agosto de 2022, o qual passa a ter a seguinte 
redação: 
 

Para servidores que recebem até:
(VALOR BASE)

R$ 1.838,84

R$ 2.408,36

R$ 3.036,00

 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por meio de dotações próprias do 
Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
fevereiro de 2025, revogando as disposições em contrário.

                            

 

REGISTRADA e arquivada na forma
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
 Resp. pelo Exp. da Secretaria 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.742 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 

ALTERA O VALOR BASE PARA PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:
 

Fica alterado o Anexo I da Lei 1592 de 02 de agosto de 2022, o qual passa a ter a seguinte 

Para servidores que recebem até: 
(VALOR BASE) 

Valor

R$ 1.838,84 R$ 350,00

R$ 2.408,36 R$ 250,00

R$ 3.036,00 R$ 115,00

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por meio de dotações próprias do 
Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
revogando as disposições em contrário. 

                            Prefeitura Municipal de Aramina, 11 de março de 2.025

LUÍS SÉRGIO CLESTE JORGE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

e arquivada na forma 

 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

 
Fls.__21____ 
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ALTERA O VALOR BASE PARA PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 

legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

Fica alterado o Anexo I da Lei 1592 de 02 de agosto de 2022, o qual passa a ter a seguinte 

Valor 

R$ 350,00 

R$ 250,00 

R$ 115,00 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por meio de dotações próprias do 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

11 de março de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

“DISPÕE SOBRE CESSÃO GRATUITA DE ESPAÇO PARA A FUNDAÇÃO PIO XII 
HOSPITAL DO AMOR DE BARRETOS E PARA O COMÉRCIO LOCAL MUNICIPAL."
 

 
 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, durante os dias 05 e 06 de abril, período
realizado a III Cavalgada da Saudade e Queima do Alho, o espaço e estrutura
realização da Queima do Alho à Fundação Pio XII (Hospital de Amor 
sob o n°49.150.352/0001-12. 
 
Art. 2º. Fica autorizado o Poder Executivo a ceder espaço físico, conforme disponibilidade, ao 
comércio local do município já cadastrado, para a venda de produtos
 
Art. 3º. As despesas decorrentes 
próprias, suplementadas, se necessário.
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 

 

 

REGISTRADA e arquivada na forma
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
 Resp. pelo Exp. da Secretaria 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.743 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 

SOBRE CESSÃO GRATUITA DE ESPAÇO PARA A FUNDAÇÃO PIO XII 
HOSPITAL DO AMOR DE BARRETOS E PARA O COMÉRCIO LOCAL MUNICIPAL."

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no 
artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:
 
 

Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, durante os dias 05 e 06 de abril, período
realizado a III Cavalgada da Saudade e Queima do Alho, o espaço e estrutura
realização da Queima do Alho à Fundação Pio XII (Hospital de Amor — Barretos) inscrito no CNPJ 

Fica autorizado o Poder Executivo a ceder espaço físico, conforme disponibilidade, ao 
comércio local do município já cadastrado, para a venda de produtos. 

As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

LUÍS SÉRGIO CLESTE JORGE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

e arquivada na forma 

 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

 
Fls.__22____ 

SP. CEP: 14550-000 

SOBRE CESSÃO GRATUITA DE ESPAÇO PARA A FUNDAÇÃO PIO XII – 
HOSPITAL DO AMOR DE BARRETOS E PARA O COMÉRCIO LOCAL MUNICIPAL." 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeita Municipal 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o disposto no 
artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, durante os dias 05 e 06 de abril, período que será 
realizado a III Cavalgada da Saudade e Queima do Alho, o espaço e estrutura necessária para a 

Barretos) inscrito no CNPJ 

Fica autorizado o Poder Executivo a ceder espaço físico, conforme disponibilidade, ao 

da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.743 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI 
 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                                          

“ALTERA A LEI Nº 1.724/2024
DE DÍVIDAS ATIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

 
 

 
Art. 1º. FICA ALTERADO O ART.
SEGUIR: 

Atual: 
Art. 8º O Município realizará, no prazo de 120 (sessenta) dias a contar da publicação desta 
Lei, um recadastramento de todos os contribuintes com a finalidade de atualizar os 
cadastros municipais. Os contribuintes que não se apresentarem para o recadastramento 
estarão sujeitos a penalidades administrativas e não poderão se opor a eventuais cobranças 
administrativas e judiciais decorrentes de informações desatualizadas.
 
PROPOSTA: 
Art. 8º O Município realizará até 31 de dezembro de 2025 o recadastramento de todos os 
contribuintes com a finalidade de atualizar os cadastros municipais. Os contribuintes que 
não se apresentarem para o recadastramento estarão sujeitos a penalid
não poderão se opor a eventuais cobranças administrativas e judiciais decorrentes de 
informações desatualizadas.

 
Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.
 

 
REGISTRADA e arquivada na forma
Aramina, data supra. 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
 Resp. pelo Exp. da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1.744 DE 19 DE MARÇO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                                          administração@aramina.sp.gov.br 

ALTERA A LEI Nº 1.724/2024 A QUAL "REGULA A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 
DE DÍVIDAS ATIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:
 
 

FICA ALTERADO O ART. 8º. DA LEI Nº 1.724/2024, COMO SE PROPÕE

O Município realizará, no prazo de 120 (sessenta) dias a contar da publicação desta 
Lei, um recadastramento de todos os contribuintes com a finalidade de atualizar os 
cadastros municipais. Os contribuintes que não se apresentarem para o recadastramento 
estarão sujeitos a penalidades administrativas e não poderão se opor a eventuais cobranças 
administrativas e judiciais decorrentes de informações desatualizadas.

O Município realizará até 31 de dezembro de 2025 o recadastramento de todos os 
contribuintes com a finalidade de atualizar os cadastros municipais. Os contribuintes que 
não se apresentarem para o recadastramento estarão sujeitos a penalid
não poderão se opor a eventuais cobranças administrativas e judiciais decorrentes de 
informações desatualizadas. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

LUÍS SÉRGIO CLESTE JORGE 
Prefeito Municipal 

 

e arquivada na forma 

 
Resp. pelo Exp. da Secretaria  

 
Fls.__23____ 

SP. CEP: 14550-000 

"REGULA A COBRANÇA EXTRAJUDICIAL 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90, etc.; 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

2024, COMO SE PROPÕE A 

O Município realizará, no prazo de 120 (sessenta) dias a contar da publicação desta 
Lei, um recadastramento de todos os contribuintes com a finalidade de atualizar os 
cadastros municipais. Os contribuintes que não se apresentarem para o recadastramento 
estarão sujeitos a penalidades administrativas e não poderão se opor a eventuais cobranças 
administrativas e judiciais decorrentes de informações desatualizadas. 

O Município realizará até 31 de dezembro de 2025 o recadastramento de todos os 
contribuintes com a finalidade de atualizar os cadastros municipais. Os contribuintes que 
não se apresentarem para o recadastramento estarão sujeitos a penalidades administrativas e 
não poderão se opor a eventuais cobranças administrativas e judiciais decorrentes de 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL 

 
“DISPÕE SOBRE O VALOR DO HECTARE DA TERRA NUA PARA EFEITO DE 
RECOLHIMENTO DO ITR (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL) NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ESPECIFICA”. 
 

 
CONSIDERANDO o Termo de Opção para celebra
Município de Aramina e a Receita Federal do Brasil;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 32 do Decreto Federal n°4.382, de 19 de setembro de
 

 
Art. 1°) A base de cálculo do Imposto sobre a 
recolhimento no exercício de 2025
seguir, referente ao valor de mercado da terra nua:
 
Lavoura — Aptidão boa (Terra de Cultura de Primeira)
Lavoura — Aptidão regular (Terra de Cultura de Segunda)
Lavoura — Aptidão restrita 
Pastagem plantada (Terra de Pastagem
Silvicultura ou pastagem natural (Terra para Reflorestamento
Preservação da Fauna ou Flora 

 
Art. 2°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

                                                            
 
 
 

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº4.032 DE 13 DE MARÇO DE 2.025

DISPÕE SOBRE O VALOR DO HECTARE DA TERRA NUA PARA EFEITO DE 
RECOLHIMENTO DO ITR (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL) NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAMINA/SP, NO EXERCÍCIO DE 2025

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, 
inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990
 

o Termo de Opção para celebração de Convênio, para arrecadação do ITR, entre o 
Município de Aramina e a Receita Federal do Brasil; 

o disposto no artigo 32 do Decreto Federal n°4.382, de 19 de setembro de

DECRETA 

A base de cálculo do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural — ITR, apurada para fins de 
ecolhimento no exercício de 2025, no município de Aramina/SP, será fixada de acordo com o a tabela a 

seguir, referente ao valor de mercado da terra nua: 

Aptidão boa (Terra de Cultura de Primeira) R$/há 2025
Aptidão regular (Terra de Cultura de Segunda) R$/há 2025

R$/há 2025
Pastagem plantada (Terra de Pastagem R$/há 2025
Silvicultura ou pastagem natural (Terra para Reflorestamento R$/há 2025

R$/há 2025

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
Cumpra-se e publique-se. 

 
 

                                                            Prefeitura Municipal de Aramina, 13 de março de 2.025

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGA 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

13 DE MARÇO DE 2.025=  

 
Fls. __________ 
  

DISPÕE SOBRE O VALOR DO HECTARE DA TERRA NUA PARA EFEITO DE 
RECOLHIMENTO DO ITR (IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL) NO 

ARAMINA/SP, NO EXERCÍCIO DE 2025, NA FORMA QUE 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito Municipal 
de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o artigo 68, 

so VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990 

ção de Convênio, para arrecadação do ITR, entre o 

o disposto no artigo 32 do Decreto Federal n°4.382, de 19 de setembro de 2002; 

ITR, apurada para fins de 
, no município de Aramina/SP, será fixada de acordo com o a tabela a 

2025 R$ 47.361,04 
2025 R$ 40.256,88 
2025 R$ 34.218,35 
2025 R$ 37.237,41 
2025 R$ 31.651,79 
2025 R$ 26.904,03 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

feitura Municipal de Aramina, 13 de março de 2.025. 
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PREFEITURA MUN

=PORTARIA Nº

 
“INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA”.  
 
 

        Considerando
 
A ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 1987;
A introdução dos vírus chikungunya e z
A possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pelas doenças;
 
A necessidade de: 
 
- detectar precocemente as epidemias;
- controlar as epidemias em curso;
- reduzir o risco de transmissão de dengue, 
- reduzir a gravidade e letalidade da doença mediante diagnóstico 
oportuno e adequado; 
- garantir fluxo imediato de informação dos susp
as vigilâncias municipais, seus serviços de controle de ve
estadual e SUCEN regionais;
- garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento
municipais de todos os suspeitos das doenças;
- garantir preenchimento diário do SINAN pelos serviços de vigil
suspeitos das doenças; 
E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle 
do vetor, de vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar 
os riscos existentes. 
 

 
Art. 1° - Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, 
Chikungunya e Zika 
 
Art. 2° - O Plano a que se refere o art. 1° define
relacionadas à vigilância epidemiológica, sanitária, laboratoria
população do vetor e assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar 
em maior eficiência e eficácia no
 
Parágrafo 1º – O Plano deverá ser elaborado por e
I – Secretário/Diretor Municipal de Saúde
II – Vigilância Epidemiológica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
 

Considerando,  

A ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 1987; 
vírus chikungunya e zika; 

A possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pelas doenças;

detectar precocemente as epidemias; 
controlar as epidemias em curso; 
reduzir o risco de transmissão de dengue, chikungunya e zika; 
reduzir a gravidade e letalidade da doença mediante diagnóstico precoce e tratamento 

garantir fluxo imediato de informação dos suspeitos de dengue, chikungunya e z
municipais, seus serviços de controle de vetores, grupos de vigilância 

estadual e SUCEN regionais; 
garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento

todos os suspeitos das doenças; 
garantir preenchimento diário do SINAN pelos serviços de vigil

E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle 
vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar 

RESOLVE: 

Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, 

O Plano a que se refere o art. 1° define-se como um conjunto de atividades 
vigilância epidemiológica, sanitária, laboratorial e entomológica, controle da 

assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar 
em maior eficiência e eficácia no controle da dengue, chikungunya e z

O Plano deverá ser elaborado por equipe intersetorial:
Secretário/Diretor Municipal de Saúde 
Vigilância Epidemiológica 
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INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, 

RGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

A possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pelas doenças; 

precoce e tratamento 

eitos de dengue, chikungunya e zika entre 
tores, grupos de vigilância 

garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento e as vigilâncias 

garantir preenchimento diário do SINAN pelos serviços de vigilância municipal dos 

E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle 
vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar 

Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, 

se como um conjunto de atividades 
l e entomológica, controle da 

assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar 
trole da dengue, chikungunya e zika no município. 

quipe intersetorial: 
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III – Vigilância Entomológica / Controle Vetorial
IV – Vigilância Sanitária 
V – Atenção Básica / Estratégia de Saúde da Família
VI – Assistência Laboratorial 
VII – Assistência Ambulatorial (pública e privada)
VIII – Assistência Hospitalar (pública e privada)
IX – Setores de Educação, Obras, Saneamento, Meio Ambiente, Plan
Orçamento, Finanças e outros.
 
Art. 3° - A equipe intersetorial descrita no Art. 2º deverá atuar mediante orientações das 
publicações “Diretrizes para Prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de 
São Paulo”, e “Plano de Contingência para Controle das Arboviroses U
de São Paulo”. 
 
Art. 4° - Aos outros Setores da Prefeitura Municipal cabe:
 
Educação – Auxiliar na construção de conhecimento sobre dengue, zika e chikungunya , 
como evitá-las, identificar seus sintomas e como buscar ajuda médica; elaborar projetos e 
campanhas para a divulgação da importância de manter as residênci
sem potenciais criadouros de vetores de arbovirose
 
Obras – Manutenção de galerias de escoamento pluvial para impedir o acúmulo de água 
nestes locais; zelar pela limpeza e conservação das 
município; 
 
Saneamento – Incluir nas visitas aos estabelecimentos comerciais a rotina de 
identificação de potenciais focos de vetores das arboviroses;
 
Meio ambiente – Auxiliar em projetos e ações educativ
o surgimento de focos de vetores das arboviroses;
 
Administração, Finanças e Planejamento
anual do Município, de acordo com a viabilidade, para utiliza
arboviroses; Garantir o manejo correto de despesas e das dotações para que os gastos 
sejam executados de acordo com o planejamento.
 
Art. 5° - Fica determinada através desta Portaria a criação da Sala de Situação, que será 
formada pelo Gestor de Saúde do Município 
no artigo 2º. 
Parágrafo 1º - A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de 
dengue, chikungunya e zika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e 
quinzenal, no período de baixa transmissão. Será responsável também pelas revisões do 
Plano de Contingência anualmente e
Parágrafo 2º - As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional da 
Secretaria de Estado da Saúde.
 
Art. 6° - A estrutura do município para enfrentamento da transmissã
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Vigilância Entomológica / Controle Vetorial 

Atenção Básica / Estratégia de Saúde da Família 
Assistência Laboratorial (pública e privada) 
Assistência Ambulatorial (pública e privada) 
Assistência Hospitalar (pública e privada) 

Setores de Educação, Obras, Saneamento, Meio Ambiente, Plan
Finanças e outros. 

intersetorial descrita no Art. 2º deverá atuar mediante orientações das 
“Diretrizes para Prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de 

Contingência para Controle das Arboviroses U

Aos outros Setores da Prefeitura Municipal cabe: 

Auxiliar na construção de conhecimento sobre dengue, zika e chikungunya , 
las, identificar seus sintomas e como buscar ajuda médica; elaborar projetos e 

divulgação da importância de manter as residências bem cuidadas e 
sem potenciais criadouros de vetores de arboviroses; 

Manutenção de galerias de escoamento pluvial para impedir o acúmulo de água 
nestes locais; zelar pela limpeza e conservação das lagoas de tratamento de esgoto do 

Incluir nas visitas aos estabelecimentos comerciais a rotina de 
identificação de potenciais focos de vetores das arboviroses; 

Auxiliar em projetos e ações educativas junto à sociedade, para preve
o surgimento de focos de vetores das arboviroses; 

Administração, Finanças e Planejamento – Reservar recursos suficientes do orçamento 
anual do Município, de acordo com a viabilidade, para utilização no enfrentamento das 

es; Garantir o manejo correto de despesas e das dotações para que os gastos 
sejam executados de acordo com o planejamento. 

Fica determinada através desta Portaria a criação da Sala de Situação, que será 
Gestor de Saúde do Município e pelos representantes dos setores elencados 

A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de 
ika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e 

ixa transmissão. Será responsável também pelas revisões do 
Plano de Contingência anualmente e a solicitação dos ajustes. 

As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional da 
Estado da Saúde. 

estrutura do município para enfrentamento da transmissã
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Setores de Educação, Obras, Saneamento, Meio Ambiente, Planejamento, Avaliação, 

intersetorial descrita no Art. 2º deverá atuar mediante orientações das 
“Diretrizes para Prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de 

Contingência para Controle das Arboviroses Urbanos no Estado 

Auxiliar na construção de conhecimento sobre dengue, zika e chikungunya , 
las, identificar seus sintomas e como buscar ajuda médica; elaborar projetos e 

as bem cuidadas e 

Manutenção de galerias de escoamento pluvial para impedir o acúmulo de água 
lagoas de tratamento de esgoto do 

Incluir nas visitas aos estabelecimentos comerciais a rotina de 

sociedade, para prevenir 

Reservar recursos suficientes do orçamento 
ção no enfrentamento das 

es; Garantir o manejo correto de despesas e das dotações para que os gastos 

Fica determinada através desta Portaria a criação da Sala de Situação, que será 
e pelos representantes dos setores elencados 

A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de 
ika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e 

ixa transmissão. Será responsável também pelas revisões do 

As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional da 

estrutura do município para enfrentamento da transmissão de Dengue, 
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Chikungunya e zika deverá ser representada na Planilha constante do ANEXO 1 deste 
documento. 
 
Art. 7° - O ANEXO 2 refere
período referente às 4 semanas an
de reuniões da Sala de Situação.
Deverá ser levado a essa reunião para discussão e planejamento das ações necessárias à 
contingência. 
Art. 8° - O Plano deverá ser aprovado no Conse
População. 
 
Art. 9° - DO COMPROMISSO:
 
Eu, BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK
me comprometo a executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipal 
contra dengue, chikungunya e zika, de acordo com a disponibilidade de recursos 
municipais informada e com as
compromisso. 
 
Eu, LUIS SERGIO CELESTE JORGE
executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipa
chikungunya e zika, de acordo com a
com as propostas de ações descritas no Anexo 1
 

                                                    

 

 
BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK

 

 
LU

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
 
 Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria
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deverá ser representada na Planilha constante do ANEXO 1 deste 

refere-se à situação epidemiológica de transmissão de dengue no 
às 4 semanas anteriores e deverá ser preenchido 

de reuniões da Sala de Situação. 
a essa reunião para discussão e planejamento das ações necessárias à 

O Plano deverá ser aprovado no Conselho Municipal de Saúde e divulgado para a 

DO COMPROMISSO: 

, BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK, secretária municipal de saúde
comprometo a executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipal 

chikungunya e zika, de acordo com a disponibilidade de recursos 
municipais informada e com as propostas de ações descritas no Anexo 1 deste termo de 

LUIS SERGIO CELESTE JORGE, prefeito de Aramina/SP.
descritas neste Plano de Contingência Municipa

ika, de acordo com a disponibilidade de recursos municipais informada e 
com as propostas de ações descritas no Anexo 1 deste termo de compromisso.

                                                    Prefeitura Municipal de Aramina, 13 de 

BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK 
SECRETÁRIA DA SAÚDE 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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deverá ser representada na Planilha constante do ANEXO 1 deste 

se à situação epidemiológica de transmissão de dengue no 
 na mesma frequência 

a essa reunião para discussão e planejamento das ações necessárias à 

lho Municipal de Saúde e divulgado para a 

saúde, de Aramina/SP, 
comprometo a executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipal 

chikungunya e zika, de acordo com a disponibilidade de recursos 
propostas de ações descritas no Anexo 1 deste termo de 

de Aramina/SP., me comprometo a 
descritas neste Plano de Contingência Municipal contra dengue, 

disponibilidade de recursos municipais informada e 
deste termo de compromisso. 

de março de 2025. 
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DIAGNÓSTICO SITUACIONAL E PREVISÃO DE RECURSOS
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ANEXO I 

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL E PREVISÃO DE RECURSOS
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DIAGNÓSTICO SITUACIONAL E PREVISÃO DE RECURSOS 
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PLANILHA 2 - PLANO

SISTEMA DE MONITORAMENTO

Casos prováveis nas últimas 4 semanas 

Incidência acumulada de casos prováveis nas
100.000hab) 

Incidência em relação aos limites do Diagrama

Ocorrência de  óbitos suspeitos 

CONTROLE DE VETORES 
Visitas casa a casa, busca e 
Aedes aegypti
relação aos riscos das arboviroses e necessidade de prevenção.

ASSISTÊNCIA Acompanhar se os casos suspeitos estão com o trata
evoluindo bem

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

Monitoramento e identificação precoce de casos de arboviroses
atividades de prevenção de disseminação dos vírus.

MOBILIZAÇÃO SOCIAL 
Recomendações para que a população recorra aos serviços de atenção primária à 
saúde no caso de surgimento de sinais e sintomas; 
para conscientização da necessidade de eliminação de criadouros nas residencias.
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ANEXO II 

PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL CONTRA DENGUE, CHIKUNGUNYA

MONITORAMENTO E ACIONAMENTO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA

Semana 6 Semana 7 Semana

1 0 

nas últimas 4 semanas (por 92,25 

Diagrama de Controle Curva acima 
do limite 

Curva dentro 
do limite 

Curva dentro 
do limite

0 0 

Ações a serem desencadeadas 
Visitas casa a casa, busca e eliminação de criadouros e possíveis criadouros so 
Aedes aegypti; Fornecer informações para os moradores dos imóveis visitados em 
relação aos riscos das arboviroses e necessidade de prevenção.

Acompanhar se os casos suspeitos estão com o tratamento surtindo efeito e 
evoluindo bem. 

Monitoramento e identificação precoce de casos de arboviroses
atividades de prevenção de disseminação dos vírus. 

Recomendações para que a população recorra aos serviços de atenção primária à 
saúde no caso de surgimento de sinais e sintomas; Execução de ações educativas 
para conscientização da necessidade de eliminação de criadouros nas residencias.
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CHIKUNGUNYA E ZIKA 

CONTINGÊNCIA MUNICIPAL 

Semana 8 Semana 9 Cenário 

1 3 

RISCO 
INICIAL Curva dentro 

do limite 
Curva acima do 

limite 

0 0 

eliminação de criadouros e possíveis criadouros so 
; Fornecer informações para os moradores dos imóveis visitados em 

relação aos riscos das arboviroses e necessidade de prevenção. 

mento surtindo efeito e 

Monitoramento e identificação precoce de casos de arboviroses para realização de 

Recomendações para que a população recorra aos serviços de atenção primária à 
xecução de ações educativas 

para conscientização da necessidade de eliminação de criadouros nas residencias. 
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PREFEITURA 

= PORTARIA Nº

 
“DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 

 
 
 
Art. 1º. Ficam sobrestadas o gozo de férias do
da Cédula de Identidade RG nº
66, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
março a 19 de março de 2.025.
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
11 de março de 2.025, revogando

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
 
   Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.274 DE 13 DE MARÇO DE 2.025 = 

“DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e
 
 
 
 
RESOLVE: 

sobrestadas o gozo de férias do servidor EDER SANTOS COSTA
da Cédula de Identidade RG nº. 43.013.991-3 SSP.SP e no CPF sob o n. 333.357.928

DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, TURISMO E LAZ
19 de março de 2.025. 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
11 de março de 2.025, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 13 de março de 2.025

 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

 

 
Fls.      64____ 
 

“DISPÕE SOBRE SOBRESTAMENTO DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

EDER SANTOS COSTA, portador 
sob o n. 333.357.928-

CULTURA, TURISMO E LAZER, do dia 11 de 

 correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

retroagindo seus efeitos a 

 
13 de março de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
OCUPAR O CARGO DE “ASSESSORA”
 

 

 
 
Art. 1º. Fica nomeada, a partir 
da Cédula de Identidade RG nº
exercer o Cargo de “ASSESSORA”
sob a Referência CC3. 
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
disposições em contrário. 
 

 
 
 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.276 DE 03 DE 13 DE MARÇO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. GLAUCIA ROSIN DA SILVA
ASSESSORA” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE:  

, a partir 14 de março a Sra. GLAUCIA ROSIN DA SILVA
RG nº 24.236.681-8 e no CPF sob o n. 

ASSESSORA”, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

a entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogad

Prefeitura Municipal de Aramina, 13 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

. = 

 
Fls.     71__ 
 

GLAUCIA ROSIN DA SILVA PARA 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

  

GLAUCIA ROSIN DA SILVA, portadora 
sob o n. 268.115.608-43, para 

MUNICIPAL DE GOVERNO, 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
 de fevereiro de 2.025. 
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
DE AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 3º

QUADRIMESTRE 2024.
A Prefeitura  Municipal  de Aramina,  por  seu Prefeito

Municipal, Luis Sergio Celeste Jorge, nos termos do disposto
no & 4º. do art. 9º. da Lei Complementar n.o 101/00, faz
saber e convoca a população em geral, para que no dia 13
de  Março  de  2025,  à  partir  das  18:00  horas,  sede  da
Terceira Idade de Aramina, sito a Rua Julio Rama, 863, a
participar da audiência pública onde será demonstrado e
avaliado  o  cumprimento  das  Metas  Fiscais  do  3º
quadrimestre  de  2024.

Prefeitura Municipal de Aramina , em 06 de Março de
2025.

Maria Madalena da Silva
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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